
                          

           

  
 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS 

 
Ata de Julgamento Tomada de Preços N°. 042023 

 
Ata de reunião realizada as 9:00 horas do dia 11/07/23, na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, junto a Sede do Poder Executivo Municipal, onde estiveram presentes os senhores 
integrantes da Comissão nomeados pela Portaria Nº. 052/2022, para julgamento da Tomada de Preços 
4/2023, que tem como objeto: Reforma e ampliação da edificação da Secretaria da Agricultura, 
transformando o especifico espaço em Casa do Turismo- Machadinho/ RS, Conforme Termo de 
Referência e Anexos, sendo que foram cadastradas as seguintes empresas:  

NOME DA EMPRESA CNPJ 

L.C. RODRIGUES CONSTRUÇÕES 35.729.687/0001-85 

ERIKSON LUIZ GORA 12.872.170/0001-45 

BRA CONSTRUÇÕES LTDA - ME 49.292.944/0001-79 

CONSTRUTORA TAUFER LTDA ME  38.458.448/0001-26 

 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor dos envelopes de documentos para habilitação, com o 

esclarecimento e análise necessários, por ordem de entrada e rubricada toda a documentação onde concluiu-
se que os seguintes fornecedores foram habilitados para abertura do envelope proposta:  

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 

L.C. RODRIGUES CONSTRUÇÕES 35.729.687/0001-85 

ERIKSON LUIZ GORA 12.872.170/0001-45 

BRA CONSTRUÇÕES LTDA - ME 49.292.944/0001-79 

   
A Empresa CONSTRUTORA TAUFER LTDA ME CNPJ:38.458.448/0001-26 apresentou toda a 
documentação em prazo hábil, obteve seu CRC , porém no momento da apresentação e abertura dos 
Envelopes observou – se que a mesma apresentou Envelope contendo em seu interior PROPOSTA 
DE PREÇOS, não apresentando Envelope Nº 01 – Documentação, sendo  os dois Envelopes 
apresentados de Nº. 02 – Proposta, sendo assim e perante a Comissão e os participantes do Certame 
a mesma fora considerada inabilitada.  
Abre – se  o prazo legal quanto a interposição de recursos dos documentos apresentados na fase 
Habilitação.  

Em não havendo interposição de recursos ou fato que interfira na prorrogação do período legal , fica 
aprazada a data de 20/07/2023 às 9:00 , Para abertura dos Envelopes de Nº. 02  - Proposta. 

 Nada mais havendo a tratar, foi determinada encerrada a reunião de julgamento, e elaborada a 
presente ata, juntamente com o mapa de apuração de resultados, que após lida e achada conforme foi 
assinada pelos presentes: 

MEMBRO DA COMISSÃO FUNÇÃO 

Elis Vanesa Vanin PRESIDENTE 

Paulo Banfi  MEMBRO 

Vanessa Machado  SECRETÁRIO 

  
 
Machadinho, RS, 11/07/2023.  
 
Assinatura da Comissão:  
 

 
 

 

 


